
Mi.rnÍcíilal de
, #;iicereq
Í " ?vu{,'::cnirr..--,

##p#&
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂTUNNA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'41912021 - SL/CMC. Cáceres - MT, 20 de abril de 2021.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do PROJETO DE LEI No 16, DE 05 DE MARÇO
DE 2021, de autoria do Executivo Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de

2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 16, DE 05 DE MARÇO DB, 2021. "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO

CADASTRI MUNICIPAL DE PESSOAS PORTADORAS DE TÚPUS OU OUTRA

D1ENÇA AUTuIMUNE IMT]NaSSUPRESSORA E DÁ OATRAS PROWDÊNCIAS."

Aprovado, com Emenda modifrcativa no Art. 5o e supressiva no Art. 6o, na Sessão Ordinária

do dia 19 de abril de202l.

Atenciosamente,

DOS SANTOS

al Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https://www.caceÍ,es.mt,les'bJ/

DOMINGOS
Presideníe da Câmara



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI N" 16. DE 05 DE MARCO DE 2021

"urspôn soBRE A INSTITUIÇÃo Do cADASTRo
MUNICIPAL DE PESSOAS PORTADORAS DE

r,úpus ou ourRA DoENÇA AUToIMUNE
TMUNossUPRESSoRA E uÁ ourRAS
pnovmÊNCIAs."

Autor(a): Ver. Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenrário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

o'Art. 1o Fica instituído o Cadastro da Pessoa com Lúpus ou outra doença autoimune

imunossupressora - com o objetivo de se obter o diagnóstico e o registro dos casos existentes

no Município de Cáceres, essencial paÍa a formulação e execução das políticas públicas

destinadas ao desenvolvimento das pessoas com Lúpus ou outra doença autoimune

imunossupressora, visando à melhoria do seu atendimento, especialmente nas áreas da

educação e saúde.

Art,2" Para os efeitos desta Lei considera-se pessoa com Lúpus ou outra doença autoimune

imunossuprossora aquela que possui sistema imunológico funcionando de forma incorreta, em

que seus anticorpos atacam suas próprias células e tecidos, através da produção de anticorpos

anômalos, e suscetíveis a infecções, presentes no rol do Anexo I, de forma exemplificaliva.

Art. 3o O registro da pessoa com Lúpus ou outra doença autoimune imunossupressora no

cadastro de que trata esta Lei, será feito mediante equipe multidisciplinar composta por

médicos especialistas nas áxeas aÍins (reumatologistas, neurologistas, infectologistas,

geneticistas, psiquiatras etc.) além de psicólogos, fonoaudiólogos e assistentes sociais.

Art. 4o A pessoa cadastrada será incluída no cadastro municipal de pessoas com Lúpus ou

outra doença autoimune imunossupressora, passando a ter os seguintes direitos:

I - Ser classificada na condigão de pessoa com baixa imunidade;

II - ser incluída na faixa prioritaria da secretaria Municipal de saúde;

III - Vacinação gratuita nas campaúas rcalizadas pelo Município, por serem enquadradas na

categoriade alto risco em decorrência da baixa imunidade.

Art. 5o Os critérios e procedimentos para a identificação precoce das pessoas com Lúpus ou

outra doença autoimune imunossupressora, a sua inclusão no cadastro de que ttata estaLei,

assim como as entidades responsáveis pelo seu cadastramento e os mecanismos de acesso aos

dados do cadastro poderão ser definidos em regulamento.
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ESTADO GROSSO

cÂrunnA MUNtctPAL oe cÁcERES

Art.6o SUPRIMIDO.

Art.7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

DOMINGOS O VEIRA DOS SANTOS
Presidente da Municipal de Cáceres

Cáceres/MT,2O de abril de 2021.
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